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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

10ª Sessão Extraordinária 

07 de dezembro de 2015, quinta-feira
	JOSÉ ROBERTO DE ROSIS MAZZEU - DEMOCRATAS                                      PRESIDENTE                        

FERNANDO JOSÉ PIFFER - PSDB                                                                      VICE-PRESIDENTE
NASSER JOSÉ DELGADO ABDALLAH - PV                                                        1º SECRETÁRIO
ANGELO RAFAEL LATORRE DAOLIO - PSDB                     
JOSÉ BAPTISTA DE CARVALHO NETO - SOLIDARIEDADE                         

SEBASTIANA MARIA RIBEIRO TAVARES - DEMOCRATAS              SILVIO DELFINO - PMDB                
PAULO HENRIQUE IGNÁCIO PEREIRA - PTB                       TIAGO BOSCO DE SOUZA ELIAS - PCdoB

VALDECI RAMOS DE CASTRO - DEMOCRATAS                      WALDOMIRO CARLOS ZOLA - PPS


	ORDEM DO DIA


- Projeto de Lei n. 151/2015, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 11.079,75 (onze mil setenta e nove reais e setenta e cinco centavos), que especifica.
- Projeto de Lei n. 152/2015, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção à entidade do município de Bebedouro que especifica.

- Projeto de Lei n. 153/2015, de autoria do Poder Executivo, que autoria o Poder Executivo a firmar acordo de dação em pagamento e dá outras providências.

- Projeto de Lei n. 154/2015, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito especial no valor de R$ 930.792,00 (novecentos e trinta mil setecentos e noventa e dois reais), que especifica.

- Projeto de Lei n. 155/2015, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito especial no valor de R$ 2.450.000,00 (dois milhões quatrocentos e cinquenta mil reais), que especifica.
- Projeto de Lei Complementar n. 11/2015, de autoria do Poder Executivo, que acrescenta inciso ao artigo 3º da Lei Complementar n. 72, de 30 de dezembro de 2009, que especifica e dá outras providências.
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